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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA N° 177, DE 02 DE ABRIL DE 2026.

PORTARIA N° 177, DE 02 DE ABRIL DE 2026.
“NOMEIA MURILO GONÇALVES DA SILVA OLIVEIRA, PARA O
EXERCÍCIO DO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE
ASSESSOR TÉCNICO I, LOTADO NA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS–MT, Estado de Ma-
to Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferi-
das por Lei no art. 71, inciso I da Lei Orgânica do Município, com-
binado com a Lei Municipal nº 873 de 24 de Outubro de 2011 e a
Lei Municipal nº 874, de 08 de Novembro de 2011;
R E S O L V E:
Art. 1° - NOMEAR o senhor MURILO GONÇALVES DA SILVA
OLIVEIRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 010.XXX.XXX-01, para o
exercício do cargo de provimento em comissão de Assessor Téc-
nico I, lotada na Secretaria Municipal de Administração, a partir
de 02 de abril de 2026, e dá outras providências.
Parágrafo Único - Determinar à Gerência de Recursos Humanos
da Secretaria Municipal de Administração proceder às providênci-
as cabíveis de que trata o caput deste artigo, na forma da legisla-
ção vigente que disciplina a matéria.
Art. 2° - A totalidade dos documentos necessários para a posse e
entrada em exercício, conforme exigências legais deverá ser en-
tregue no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da data da
publicação desta portaria.
Parágrafo Único – O descumprimento do prazo estabelecido
neste artigo implicará na revogação deste ato.
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, com efeitos administrativos a partir de 02 de abril de 2026,
revogadas as disposições em contrário.
Parte superior do formulário
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Alto
Garças-MT, em 02 de abril de 2026.

CEZALPINO MENDES TEIXEIRA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Alto Garças-MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
DECRETO N° 58, DE 1° DE ABRIL DE 2026

DECRETO N° 58, DE 1° DE ABRIL DE 2026
Dispõe sobre o remanejamento de cargos do quadro de
servidores comissionados da estrutura Administrativa da
Prefeitura de Campo Novo do Parecis, altera sua nomen-
clatura e atribuições.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS,
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 59, caput, inciso VIII, alínea "a", da Lei Orgânica do Municipal,
DECRETA:
Art. 1° Fica remanejado da Secretaria Municipal de Finan-
ças para a Secretaria Municipal de Infraestrutura o cargo
de Diretor(a) de Administração Tributária e Financeira, alteran-
do sua nomenclatura para Diretor(a) de Obras, com as seguintes

atribuições:
I - participar da execução e supervisão de obras públicas e servi-
ços de infraestrutura;
II - acompanhar e supervisionar projetos de obras públicas (ruas,
praças, prédios públicos, drenagem, etc.);
III - definir prioridades de execução conforme as necessidades do
município;
IV - participar da elaboração do orçamento para obras e infraes-
trutura;
V - supervisionar a execução de obras (próprias ou terceirizadas);
VI - fiscalizar contratos com empresas prestadoras de serviço;
VII - garantir que as obras sigam normas técnicas, legais e ambi-
entais;
VIII - gerenciar a manutenção de calçadas, meios-fios, sarjetas e
sistema de drenagem;
IX - gerir equipes técnicas (mestres de obra, operários);
X - produzir relatórios técnicos e administrativos;
XI - controlar uso de materiais, equipamentos e recursos;
XII - garantir que as obras atendam à legislação (como normas da
ABNT e leis urbanísticas);
XIII - participar da implantação de planos, fluxos e rotinas, obje-
tivando a simplificação e aperfeiçoamento de métodos de traba-
lho;
XIV - executar outras atribuições determinadas pelo superior ime-
diato, afetas à sua área de atuação.
Art. 2° Fica remanejado da Secretaria Municipal de Infraes-
trutura para o Governo Municipal, o cargo Coordenador(a) de
Obras, alterando sua nomenclatura para Coordenador(a) do Gabi-
nete do Prefeito, com as seguintes atribuições:
I - fazer a articulação entre o Gabinete do Prefeito, Secretarias,
Câmara Municipal e outras instituições/entidades;
II - coordenar as relações do Executivo Municipal com os órgãos
da administração pública municipal, regional, estadual e federal;
III - transmitir aos Secretários Municipais as ordens e orientações
do Chefe do Executivo Municipal, zelando pelo seu cumprimento;
IV - manter o Prefeito informado dos assuntos de interesse do Go-
verno Municipal e também execução de programas e projetos em
andamento;
V - coletar e organizar as informações que auxiliem o Prefeito na
execução dos objetivos e metas do Governo;
VI - assessorar o Prefeito na comunicação institucional;
VII - preparar informações, relatórios e análises estratégicas;
VIII - coordenar as atividades do Prefeito com os objetivos de cap-
tação de recursos para a realização de obras e projetos de inte-
resse do município;
IX - auxiliar no desenvolvimento das atividades de planejamento
e na organização dos órgãos que compõem a administração mu-
nicipal;
X - auxiliar o Prefeito na implementação de medidas destinadas
ao aperfeiçoamento ou redirecionamento de programas, projetos
e atividades em execução no Governo;
XI - assistir o Chefe do Poder Executivo, preparando a correspon-
dência a ser expedida pelo Gabinete do Prefeito;
XII - representar oficialmente o Prefeito, sempre que credenciado;
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XIII - receber as autoridades e os hóspedes oficiais do município.
Art. 3° Os cargos de Coordenador(a) de Gabinete e Diretor(a) de
Obras passam a integrar o Anexo I da Lei Complementar n° 21,
de 8 de abril de 2009.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Campo Novo do Parecis/MT, 1° de abril de 2026.

EDILSON ANTÔNIO PIAIA
Prefeito Municipal

CEZAR ANDRADE MARQUES DE AZEVEDO
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I Quadro Geral dos Órgãos e
Cargos em Comissão/Agentes Políticos da Estrutura Admi-

nistrativa

Cargo Quantidade
de vagas Salário

GOVERNO MUNICIPAL
Prefeito(a) 1 R$

38.407,72
Vice-Prefeito(a) 1 R$

19.203,85
Controlador(a) 1 R$

16.183,00
Assessor(a) Jurídico(a) 3 R$

11.155,99
Coordenador(a) de Gabinete 1 R$

9.700,83
Diretor(a) do Departamento de Comunicação 1 R$

7.206,06
Ouvidor(a) Municipal 1 R$

7.206,06
Chefe de Gabinete do Governo Municipal 1 R$

4.746.83
Chefe de Apoio de Gabinete 1 R$

4.746,83
Assistente de Comunicação 1 R$

3.425,20
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Secretário Municipal de Administração 1 R$
16.183,00

Coordenador(a) de Administração Sistêmica 1 R$
9.700,83

Coordenador(a) de Recursos Humanos 1 R$
9.700,83

Coordenador(a) de Legislação e Contratos 1 R$
9.700,83

Coordenador(a) Executivo do Procon 1 R$
9.700,83

Diretor(a) do Departamento de Recursos Huma-
nos 1 R$

7.206,06
Diretor(a) do Departamento de Parcerias 1 R$

7.206,06
Diretor(a) do E-social 1 R$

7.206,06
Diretor(a) do Departamento de Convênios 1 R$

7.206,06
Diretor(a) de Tecnologia 1 R$

7.206,06
Diretor(a) do Departamento de Patrimônio 1 R$

7.206,06
Diretor(a)do Departamento de Conciliação do Pro-
con 2 R$

7.206,06
Diretor(a) de Segurança do Trabalho 1 R$

7.206,06
Chefe da Divisão de Apoio Administrativo 2 R$

4.746,83
Chefe de Apoio Administrativo 1 R$

4.746,83
Chefe da Divisão de Licitação 1 R$

4.746,83
Chefe da Divisão de Compras 1 R$

4.746,83
Chefe da Divisão de Bens Móveis 1 R$

4.746,83
Chefe da Divisão de Almoxarifado 1 R$

4.746,83
Chefe de Apoio em Tecnologia 1 R$

4.746,83
Chefe de Departamento de Compras 1 R$

4.746,83

Chefe de Apoio de Conciliação 1 R$
4.746,83

Assistente Administrativo 1 R$
3.425,20

Assistente de Divisão Administrativa 1 R$
3.425,20

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Secretário(a) Municipal de Saúde 1 R$

16.183,00
Assessor(a) Jurídico(a) 1 R$

10.816,36
Coordenador(a) Administrativo(a) 1 R$

9.700,83
Coordenador(a) de Saúde Bucal e Vigilâncias em
Saúde 1 R$

9.700,83
Coordenador(a) da Atenção Primária 1 R$

9.700,83
Diretor(a) de Licitação e Compras 1 R$

7.206,06
Diretor(a) do Departamento de Atenção Básica 1 R$

7.206,06
Diretor(a) do Departamento de Vigilância Ambi-
ental 1 R$

7.206,06
Diretor de Apoio Administrativo 1 R$

7.206,06
Diretor(a)do Departamento de Recursos e Convê-
nios 1 R$

7.206,06
Chefe da Divisão de Administração e Finanças 1 R$

4.746,83
Chefe de Unidade de Saúde 1 R$

4.746,83
Chefe de Manutenção e Logística 1 R$

4.746,83
Chefe de Gabinete 1 R$

4.746,83
Assistente Administrativo da Saúde 1 R$

3.425,20
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Secretário(a) Municipal 1 R$
16.183,00

Coordenador(a) de Planejamento e Projetos 1 R$
9.700,83

Assessor(a) de Planejamento Orçamentário 1 R$
9.700,83

Diretor(a) do Departamento Financeiro e Tesoura-
ria 1 R$

7.206,06
Diretor(a) Executivo(a) de Finanças 1 R$

7.206,06
Diretor(a) de Apoio Administrativo e Financeiro 1 R$

7.206,06
Chefe de Apoio Tributário 1 R$

4.746,83
Chefe Administrativo de Finanças 1 R$

4.746,83
Chefe da Divisão de Arquivo e Cadastro Tributário 1 R$

4.746,83
Chefe da Divisão de Dívida Ativa 1 R$

4.746,83
Chefe da Sala do Empreendedor 1 R$

4.746,83
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Secretário(a) Municipal 1 R$
16.183,00

Coordenador(a) de Infraestrutura 1 R$
9.700,83

Coordenador(a) de Oficina Mecânica 1 R$
9.700,83

Coordenador(a) Análises de Pavimentação As-
fáltica 1 R$

9.700,83
Diretor(a) de Administração Sistêmica 1 R$

7.206,06
Diretor(a) de Obras 1 R$

7.206,06
Diretor(a) do Departamento de Divisão e Manu-
tenção Elétrica 1 R$

7.206,06
Diretor(a) de Drenagem Urbana 1 R$

7.206,06
Diretor(a) Administrativo(a) de Infraestrutura 1 R$

7.206,06
Diretor(a) de Manutenção Asfáltica 1 R$

7.206,06
Diretor(a) de Processos Administrativos 1 R$

7.206,06
Diretor(a) de Compras de Oficina 1 R$

7.206,06
Chefe da Divisão de Manutenção Elétrica 1 R$

4.746,83
Chefe da Divisão de Controle e Análise
Química da Água 1 R$

4.746,83
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Assessor(a) de Apoio Administrativo 1 R$
4.746,83

Assessor(a) Administrativo de Infraestrutura 1 R$
4.746,83

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Secretário(a) Municipal de Assistência Social 1 R$

16.183,00
Assessor(a) Jurídico(a) 1 R$

10.816,36
Coordenador(a) de Assistência Social 1 R$

9.700,83
Diretor(a) de Habitação e Vigilância Socioassis-
tencial 1 R$

7.206,06
Diretor(a) de Administração Sistêmica 1 R$

7.206,06
Diretor(a) da Proteção Social Básica - CRAS 1 R$

7.206,06
Diretor(a) de Proteção Social Especial de Média
Complexidade 1 R$

7.206,06
Diretor(a) de Proteção Social de Alta Complexida-
de 1 R$

7.206,06
Chefe da Proteção Social Especial de Média Com-
plexidade 1 R$

4.746,83
Chefe de Apoio Administrativo 6 R$

4.746,83
Chefe da Divisão de Apoio Administrativo 1 R$

4.746,83
Chefe de Apoio Administrativo (Assistência Soci-
al)  2 R$

4.746,83
Chefe da Divisão de Apoio à Criança e Adolescen-
te 2 R$

4.746,83
Chefe da Divisão do Sistema Nacional de Empre-
go
- SINE

1 R$
4.746,83

Assistente da Divisão de Apoio à Criança e ao
Adolescente - Cuidador 2 R$

3.425,20
Assistente da Divisão de Apoio à Criança e ao
Adolescente – Educador 2 R$

3.425,20
Assistente da Divisão de Apoio à Criança e ao
Adolescente 1 R$

3.425,20
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

Secretário(a) Municipal de Esportes e Lazer 1 R$
16.183,00

Diretor(a) do Departamento de Administração 1 R$
7.206,06

Diretor(a) Esportivo(a) 1 R$
7.206,06

Chefe de Apoio ao Desporto 1 R$
4.746,83

Chefe da Divisão de Desporto 1 R$
4.746,83

Chefe de Apoio Administrativo de Eventos Espor-
tivos 1 R$

4.746,83
Treinador(a) Desportivo(a) Multidisciplinar 12 R$

5.491,83
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Secretário(a) Municipal de Cultura 1 R$
16.183,00

Diretor(a) do Departamento de Oficinas Culturais 1 R$
7.206,06

Diretor(a) de Projetos e Eventos 1 R$
7.206,06

Maestro 1 R$
6.473,17

Chefe da Divisão de Infraestrutura Cultural 1 R$
4.746,83

Chefe da Divisão de Gestão Administrativa 1 R$
4.746,83

Instrutor(a) de Oficina de Artes 11 R$
3.237,22

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E MEIO AMBIENTE

Secretário(a) Municipal de Desenvolvimento
Econômico e Meio Ambiente 1 R$

16.183,00

Coordenador(a) do Sistema de Inspeção Municipal
(SIM) 1 R$

9.700,83
Coordenador(a) de Agricultura Familiar 1 R$

9.700,83
Diretor(a) de Serviços Cemiteriais 1 R$

7.206,06
Diretor(a) de Paisagismo 1 R$

7.206,06
Chefe de Apoio de Divisão de Engenharia Civil 1 R$

4.746,83
Chefe da Divisão de Apoio Administrativo 1 R$

4.746,83
Chefe de Apoio de Fiscalização e Licenciamento
de Obras 1 R$

4.746,83

Chefe de Apoio Administrativo e Engenharia 1 R$
4.746,83

Chefe da Divisão de Serviços Gerais 1 R$
4.746,83

Analista de Meio Ambiente 3 R$
4.746,83

Fiscal de Meio Ambiente 2 R$
4.746,83

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretário(a) Municipal de Educação 1 R$

16.183,00
Coordenador(a) Administrativo(a) e Financeiro(a) 1 R$

9.700,83
Coordenador(a) de Transporte Escolar 1 R$

9.700,83
Assessor(a) Jurídico(a) 1 R$

10.816,36
Diretor(a) do Departamento Administrativo 1 R$

7.206,06
Diretor(a) do Departamento de Educação Indígena 1 R$

7.206,06
Chefe de Recursos Humanos 1 R$

4.746,83
Chefe de Escrituração e Processo Escolar 1 R$

4.746,83
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

Secretário(a) Municipal de Cultura e Turismo 1 R$
16.183,00

Diretor(a) de Promoção, Desenvolvimento e Infraestrutura
Turística 1 R$

7.206,06
Chefe da Divisão de Planejamento e Fomento ao Turismo 1 R$

4.746,83
Chefe do Centro de Atendimento ao Turista (CAT) 1 R$

4.746,83

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
DECRETO N° 60, DE 2 DE ABRIL DE 2026

DECRETO N° 60, DE 2 DE ABRIL DE 2026
Remaneja da Secretaria Municipal de Assistência Social
para a Secretaria Municipal de Finanças o cargo de Dire-
tor(a) de Administração Sistêmica e altera sua nomencla-
tura e atribuições.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS,
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 59, caput, inciso VIII, alínea "a", da Lei Orgânica do Municipal,
e tendo em vista a solicitação proveniente das Secretarias de As-
sistência Social e Finanças, conforme Memorandos 1Doc n°s 999/
2026 e 5.355/2026, o interesse público e a necessidade adminis-
trativa,
DECRETA:
Art. 1° Fica remanejado da Secretaria Municipal de Assistência
Social para a Secretaria Municipal de Finanças o cargo de Dire-
tor(a) de Administração Sistêmica, alterando sua nomenclatura
para Diretor(a) de Conformidade e Liquidação de Despesa, com
as seguintes atribuições:
I - coordenar o processo de análise de conformidade das despesas
públicas;
II - verificar a regularidade documental dos processos de paga-
mento;
III - conferir a compatibilidade entre o objeto contratado, a nota
fiscal apresentada e o empenho emitido, assegurando a correta
classificação orçamentária da despesa;
IV - supervisionar a etapa de liquidação da despesa, nos termos
da legislação orçamentária;
V - avaliar a compatibilidade entre contrato, empenho, nota fiscal
e medições/atesto;
VI - solicitar complementação ou correção de documentos quando
constatadas inconsistências nos processos de pagamento;
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VII - garantir o cumprimento das normas legais e procedimentos
de controle interno;
VIII - coordenar, dirigir e supervisionar a equipe responsável pelas
atividades de conformidade e liquidação da despesa pública;
IX - emitir pareceres ou validações quanto à regularidade das des-
pesas antes do pagamento, quando requisitado;
X - orientar unidades administrativas quanto à correta instrução
de processos de pagamento;
XI - efetuar a verificação sistêmica dos processos de liquidação
registrados no sistema protocolo, assegurando a correta tramita-
ção, instrução e registro das etapas do processo administrativo;
XII - realizar o controle da ordem cronológica de liquidação das
despesas, observando os critérios legais e administrativos aplicá-
veis;
XIII - manifestar-se quanto à regularidade dos processos antes do
encaminhamento para pagamento, quando necessário;
XIV - realizar o controle e gerenciamento das certidões de regula-
ridade cadastral junto aos sistemas de informação orçamentária,
financeira e contábil, garantindo a manutenção da regularidade
do ente perante os órgãos de controle e sistemas oficiais;
XV - realizar a análise, coordenação e supervisão dos procedimen-
tos de retenções tributárias incidentes sobre despesas públicas,
verificando a correta aplicação da legislação tributária vigente,
incluindo retenções relativas a tributos federais, estaduais e mu-
nicipais, bem como orientar as unidades administrativas quanto
aos procedimentos de retenção, registro e recolhimento dos tri-
butos devidos;
XVI - verificar a correta classificação das informações relativas às
retenções tributárias para fins de registro e envio na EFD-Reinf,
observando a legislação fiscal vigente e a consistência dos dados
informados nos sistemas administrativos e contábeis;
XVII - elaborar relatórios ou demonstrativos de acompanhamento
das despesas liquidadas, quando solicitado pela administração ou
órgãos de controle;
XVIII - prestar orientação técnica às secretarias e unidades admi-
nistrativas quanto à correta instrução de processos de despesa e
pagamento;
XIX - elaborar manuais, orientar e avaliar instruções e procedi-
mentos administrativos relativos aos processos de liquidação e
pagamento da despesa pública, promovendo a padronização de
rotinas, a melhoria dos controles internos e a correta instrução
dos processos administrativos pelas unidades gestoras;
XX - executar outras atribuições determinadas pelo superior ime-
diato, afetas à sua área de atuação.
Art. 2° O cargo de Diretor(a) de Conformidade e Liquidação de
Despesa
passa a integrar o Anexo I da Lei Complementar n° 21, de 8 de
abril de 2009.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Campo Novo do Parecis/MT, 2 de abril de 2026.

EDILSON ANTÔNIO PIAIA
Prefeito Municipal

CEZAR ANDRADE MARQUES DE AZEVEDO
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I Quadro Geral dos Órgãos e
Cargos em Comissão/Agentes Políticos da Estrutura Admi-

nistrativa

Cargo Quantidade
de vagas Salário

GOVERNO MUNICIPAL
Prefeito(a) 1 R$

38.407,72
Vice-Prefeito(a) 1 R$

19.203,85
Controlador(a) 1 R$

16.183,00
Assessor(a) Jurídico(a) 3 R$

11.155,99
Coordenador(a) de Gabinete 1 R$

9.700,83
Diretor(a) do Departamento de Comunicação 1 R$

7.206,06
Ouvidor(a) Municipal 1 R$

7.206,06
Chefe de Gabinete do Governo Municipal 1 R$

4.746.83
Chefe de Apoio de Gabinete 1 R$

4.746,83
Assistente de Comunicação 1 R$

3.425,20
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Secretário Municipal de Administração 1 R$
16.183,00

Coordenador(a) de Administração Sistêmica 1 R$
9.700,83

Coordenador(a) de Recursos Humanos 1 R$
9.700,83

Coordenador(a) de Legislação e Contratos 1 R$
9.700,83

Coordenador(a) Executivo do Procon 1 R$
9.700,83

Diretor(a) do Departamento de Recursos Huma-
nos 1 R$

7.206,06
Diretor(a) do Departamento de Parcerias 1 R$

7.206,06
Diretor(a) do E-social 1 R$

7.206,06
Diretor(a) do Departamento de Convênios 1 R$

7.206,06
Diretor(a) de Tecnologia 1 R$

7.206,06
Diretor(a) do Departamento de Patrimônio 1 R$

7.206,06
Diretor(a)do Departamento de Conciliação do Pro-
con 2 R$

7.206,06
Diretor(a) de Segurança do Trabalho 1 R$

7.206,06
Chefe da Divisão de Apoio Administrativo 2 R$

4.746,83
Chefe de Apoio Administrativo 1 R$

4.746,83
Chefe da Divisão de Licitação 1 R$

4.746,83
Chefe da Divisão de Compras 1 R$

4.746,83
Chefe da Divisão de Bens Móveis 1 R$

4.746,83
Chefe da Divisão de Almoxarifado 1 R$

4.746,83
Chefe de Apoio em Tecnologia 1 R$

4.746,83
Chefe de Departamento de Compras 1 R$

4.746,83
Chefe de Apoio de Conciliação 1 R$

4.746,83
Assistente Administrativo 1 R$

3.425,20
Assistente de Divisão Administrativa 1 R$

3.425,20
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Secretário(a) Municipal de Saúde 1 R$
16.183,00

Assessor(a) Jurídico(a) 1 R$
10.816,36

Coordenador(a) Administrativo(a) 1 R$
9.700,83

Coordenador(a) de Saúde Bucal e Vigilâncias em
Saúde 1 R$

9.700,83
Coordenador(a) da Atenção Primária 1 R$

9.700,83
Diretor(a) de Licitação e Compras 1 R$

7.206,06
Diretor(a) do Departamento de Atenção Básica 1 R$
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7.206,06
Diretor(a) do Departamento de Vigilância Ambi-
ental 1 R$

7.206,06
Diretor de Apoio Administrativo 1 R$

7.206,06
Diretor(a)do Departamento de Recursos e Convê-
nios 1 R$

7.206,06
Chefe da Divisão de Administração e Finanças 1 R$

4.746,83
Chefe de Unidade de Saúde 1 R$

4.746,83
Chefe de Manutenção e Logística 1 R$

4.746,83
Chefe de Gabinete 1 R$

4.746,83
Assistente Administrativo da Saúde 1 R$

3.425,20
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Secretário(a) Municipal 1 R$
16.183,00

Coordenador(a) de Planejamento e Projetos 1 R$
9.700,83

Assessor(a) de Planejamento Orçamentário 1 R$
9.700,83

Diretor(a) do Departamento Financeiro e Tesoura-
ria 1 R$

7.206,06
Diretor(a) Executivo(a) de Finanças 1 R$

7.206,06
Diretor(a) de Apoio Administrativo e Financeiro 1 R$

7.206,06
Diretor(a) de Conformidade e Liquidação de Des-
pesa 1 R$

7.206,06
Chefe de Apoio Tributário 1 R$

4.746,83
Chefe Administrativo de Finanças 1 R$

4.746,83
Chefe da Divisão de Arquivo e Cadastro Tributário 1 R$

4.746,83
Chefe da Divisão de Dívida Ativa 1 R$

4.746,83
Chefe da Sala do Empreendedor 1 R$

4.746,83
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Secretário(a) Municipal 1 R$
16.183,00

Coordenador(a) de Infraestrutura 1 R$
9.700,83

Coordenador(a) de Oficina Mecânica 1 R$
9.700,83

Coordenador(a) Análises de Pavimentação As-
fáltica 1 R$

9.700,83
Diretor(a) de Administração Sistêmica 1 R$

7.206,06
Diretor(a) de Obras 1 R$

7.206,06
Diretor(a) do Departamento de Divisão e Manu-
tenção Elétrica 1 R$

7.206,06
Diretor(a) de Drenagem Urbana 1 R$

7.206,06
Diretor(a) Administrativo(a) de Infraestrutura 1 R$

7.206,06
Diretor(a) de Manutenção Asfáltica 1 R$

7.206,06
Diretor(a) de Processos Administrativos 1 R$

7.206,06
Diretor(a) de Compras de Oficina 1 R$

7.206,06
Chefe da Divisão de Manutenção Elétrica 1 R$

4.746,83
Chefe da Divisão de Controle e Análise
Química da Água 1 R$

4.746,83
Assessor(a) de Apoio Administrativo 1 R$

4.746,83
Assessor(a) Administrativo de Infraestrutura 1 R$

4.746,83
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Secretário(a) Municipal de Assistência Social 1 R$
16.183,00

Assessor(a) Jurídico(a) 1 R$
10.816,36

Coordenador(a) de Assistência Social 1 R$
9.700,83

Diretor(a) de Habitação e Vigilância Socioassis-
tencial 1 R$

7.206,06
Diretor(a) da Proteção Social Básica - CRAS 1 R$

7.206,06
Diretor(a) de Proteção Social Especial de
Média Complexidade 1 R$

7.206,06

Diretor(a) de Proteção Social de Alta Complexida-
de 1 R$

7.206,06
Chefe da Proteção Social Especial de Média Com-
plexidade 1 R$

4.746,83
Chefe de Apoio Administrativo 6 R$

4.746,83
Chefe da Divisão de Apoio Administrativo 1 R$

4.746,83
Chefe de Apoio Administrativo (Assistência Soci-
al)  2 R$

4.746,83
Chefe da Divisão de Apoio à Criança e Adolescen-
te 2 R$

4.746,83
Chefe da Divisão do Sistema Nacional de Empre-
go
- SINE

1 R$
4.746,83

Assistente da Divisão de Apoio à Criança e ao
Adolescente - Cuidador 2 R$

3.425,20
Assistente da Divisão de Apoio à Criança e ao
Adolescente - Educador 2 R$

3.425,20
Assistente da Divisão de Apoio à Criança e ao
Adolescente 1 R$

3.425,20
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

Secretário(a) Municipal de Esportes e Lazer 1 R$
16.183,00

Diretor(a) do Departamento de Administração 1 R$
7.206,06

Diretor(a) Esportivo(a) 1 R$
7.206,06

Chefe de Apoio ao Desporto 1 R$
4.746,83

Chefe da Divisão de Desporto 1 R$
4.746,83

Chefe de Apoio Administrativo de Eventos Espor-
tivos 1 R$

4.746,83
Treinador(a) Desportivo(a) Multidisciplinar 12 R$

5.491,83
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Secretário(a) Municipal de Cultura 1 R$
16.183,00

Diretor(a) do Departamento de Oficinas Culturais 1 R$
7.206,06

Diretor(a) de Projetos e Eventos 1 R$
7.206,06

Maestro 1 R$
6.473,17

Chefe da Divisão de Infraestrutura Cultural 1 R$
4.746,83

Chefe da Divisão de Gestão Administrativa 1 R$
4.746,83

Instrutor(a) de Oficina de Artes 11 R$
3.237,22

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E MEIO AMBIENTE

Secretário(a) Municipal de Desenvolvimento
Econômico e Meio Ambiente 1 R$

16.183,00

Coordenador(a) do Sistema de Inspeção Municipal
(SIM) 1 R$

9.700,83
Coordenador(a) de Agricultura Familiar 1 R$

9.700,83
Diretor(a) de Serviços Cemiteriais 1 R$

7.206,06
Diretor(a) de Paisagismo 1 R$

7.206,06
Chefe de Apoio de Divisão de Engenharia Civil 1 R$

4.746,83
Chefe da Divisão de Apoio Administrativo 1 R$

4.746,83
Chefe de Apoio de Fiscalização e Licenciamento
de Obras 1 R$

4.746,83
Chefe de Apoio Administrativo e Engenharia 1 R$

4.746,83
Chefe da Divisão de Serviços Gerais 1 R$

4.746,83
Analista de Meio Ambiente 3 R$

4.746,83
Fiscal de Meio Ambiente 2 R$

4.746,83
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Secretário(a) Municipal de Educação 1 R$
16.183,00

Coordenador(a) Administrativo(a) e Financeiro(a) 1 R$
9.700,83

Coordenador(a) de Transporte Escolar 1 R$
9.700,83

Assessor(a) Jurídico(a) 1 R$
10.816,36

Diretor(a) do Departamento Administrativo 1 R$
7.206,06
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Diretor(a) do Departamento de Educação Indígena 1 R$
7.206,06

Chefe de Recursos Humanos 1 R$
4.746,83

Chefe de Escrituração e Processo Escolar 1 R$
4.746,83

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
Secretário(a) Municipal de Cultura e Turismo 1 R$

16.183,00
Diretor(a) de Promoção, Desenvolvimento e Infraestrutura
Turística 1 R$

7.206,06
Chefe da Divisão de Planejamento e Fomento ao Turismo 1 R$

4.746,83
Chefe do Centro de Atendimento ao Turista (CAT) 1 R$

4.746,83

LEGISLAÇÃO DIVISÃO DE PARCERIAS E FOMENTOS
TERMO DE APOSTILAMENTO

REPUBLICAÇÃO PARA CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL NO
APOSTILAMENTO REF. AO TERMO DE FOMENTO Nº 32/
2025, PUBLICADO NO JORNAL OFICIAL AMM/MT, EDIÇÃO
N° 4962, PÁG. 123, DE 06.04.2026, ESPECIFICAMENTE NO
OBJETO: ONDE SE LÊ “ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES DE
CAMPO NOVO DO PARECIS - ADCANP”, LEIA-SE, “ASSOCIA-
ÇÃO DE MULHERES LEOAS”.

TERMO DE APOSTILAMENTO
SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE FOMENTO
Nº 32/2025, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAMPO
NOVO DO PARECIS/MT ASSOCIAÇÃO DE MULHERES LEOAS.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO
DO PARECIS/MT, pessoa jurídica de Direito Público Interno, com
sede na Av. Mato Grosso, nº 66-NE, Centro, inscrito no CNPJ/
MF 24.772.287/0001-36, representado pelo Prefeito Sr. EDILSON
ANTONIO PIAIA, brasileiro, casado, portador do RG nº 2****4
SEJSP/MS e CPF nº 390******90, residente e domiciliado na Rua
Goiás n° 101-NE, Bairro Alvorada, nesta cidade.
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: A ASSOCIAÇÃO DE
MULHERES LEOAS, inscrita no CNPJ nº 55.939.811/0001-44 en-
tidade filantrópica sem fins econômicos, com sede na Rua Bahia,
nº 1080 NE, Centro, Campo Novo do Parecis, neste ato represen-
tada por sua Presidente, Sra. JUCIELE LIMA DE BRITO, brasilei-
ra, portadora do RG nº 2******1 SEJSP/MT, inscrita no CPF sob nº
063******85, residente e domiciliada Na Av. Minas Gerais, nº.881,
Bairro Jardim Olenka, nesta cidade.
Objeto: O presente Termo de Apostilamento tem como objeto AL-
TERAR as metas contidas no Plano de Trabalho inicialmente pac-
tuado, para constar os valores das despesas atualizadas, mencio-
nado no Ofício 003/2026 proveniente da ASSOCIAÇÃO DE MULHE-
RES LEOAS, conforme previsão do art. 57 da Lei Federal 13.019/
2014.

Campo Novo do Parecis, aos 02 dias do mês de abril de 2026.
EDILSON ANTONIO PIAIA

Prefeito Municipal
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